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1º Relatório da Comissão de Avaliação (CA) do Contrato de Gestão nº 07/2021
celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, E

O INSTITUTO ELO.
 

1º Período Avaliatório: 13 de janeiro de 2021 a 31 de março de 2021
 
 

1. INTRODUÇÃO
O propósito deste Relatório é avaliar os resultados obtidos na execução

do Contrato de Gestão celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
SEGURANÇA PÚBLICA DE MINAS GERAIS/MG, como Órgão Estatal Parceiro (OEP), e a
Organização Social INSTITUTO ELO, a partir dos resultados pactuados para o período
de 13/01/2021 a 31/03/2021.

O Contrato de Gestão em questão tem como objeto “a cogestão de
medida socioeducativa de internação nos municípios de Araxá, Belo Horizonte,
Ipatinga, Sete Lagoas, Uberaba e Unaí”.

Esta avaliação está prevista no art. 76 da Lei nº 23.081/2018 e no art. 54
do Decreto nº 47.553/2018, que estabelecem a constituição de uma Comissão de
Avaliação (CA) responsável pela análise dos resultados alcançados em cada período
avaliatório estabelecido no Contrato de Gestão, com base nos indicadores de
resultados e produtos constantes do seu Anexo II - Programa de Trabalho.

Conforme Resolução SEJUSP nº 122, de 23/04/2021, essa
Comissão de Avaliação é integrada pelos seguintes membros:

I – Gleyze Cristina Cipriano de Freitas Costa, MASP 1.307.495-0,
representante do Órgão Estatal Parceiro, Supervisora do Contrato de Gestão, pela
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública;

III – Fabiano Neves Alves Pereira, CPF 055.665.886-89, representante da
Organização Social Instituto Elo;

IV – Arthur Fonseca Mesquita, MASP 753.338-3, representante indicado
pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão;

V – Carolina Neves de Oliveira, CPF 014.508.306-33, representante
indicada pelo conselho de políticas públicas da área correspondente de atuação,
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente de Minas Gerais (CEDCA-
MG);

VI – José Xavier Pereira Júnior, CPF 694.622.406-04, especialista da área
objeto do Contrato de Gestão, indicado pelo OEP, não integrante da administração
pública estadual.

 
2. METODOLOGIA DE ANÁLISE ADOTADA
Para empreender essa avaliação, os membros da Comissão de Avaliação

analisaram o Relatório de Monitoramento encaminhado pela Comissão de
Monitoramento do Contrato de Gestão em 14/07/2021. Destaca-se que, previamente,
os Relatórios Gerenciais Financeiro e de Resultados foram encaminhados pela OS à
Comissão de Monitoramento do Contrato de Gestão e ela com base nesses
documentos, elaborou o Relatório de Monitoramento, declarando ter i)
supervisionado as ações realizadas e a execução financeira do Contrato de Gestão; ii)
efetuado a conferência das fontes de comprovação; iii) atestado a fidedignidade das
informações apresentadas nos relatórios.

 
A avaliação dos resultados é efetuada conforme Sistemática de Avaliação

definida no Anexo III do Contrato de Gestão e respectivos Termos Aditivos. Além
disso, será atribuída nota e, se for o caso,  serão feitas recomendações aos
envolvidos para os próximos períodos avaliatórios.

 
3. AVALIAÇÃO DOS INDICADORES E METAS
 

Contrato de Gestão nº 07/2021 - SUASE/IELO

1º Período Avaliatório - 13/01/2021 a 31/03/2021

        

Quadro de Indicadores do Relatório da Comissão de Avaliação

        

                 Área Temática                                   Indicador Meta Realizado Dias de
Atraso

Nota
(CD)

Ensino

1.1 Percentual de Adolescentes
Matriculados em escola formal 100% 97% - 9,70

1.2
Percentual de adolescentes com
frequência acima de 75% em escola
formal

100% 71% - 7,10

1.3
Percentual de adolescentes
frequentes às oficinas de incentivo
aos estudos

90% 97% - 10,00

Família

2.1
Percentual de adolescentes com
familiares envolvidos no cumprimento
da medida socioeducativa

100% 88% - 8,80

2.2 Número absoluto de ações voltadas
para as famílias 2 120 - 10,00

3.1 Número absoluto de oficinas de
esporte 0 3600% - 10,00

3.2 Percentual de adolescentes
envolvidos nas oficinas de esporte 0% 9700% - 10,00
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2.1.1 -SANTA CLARA

Esporte e Cultura 3.3 Número absoluto de oficinas de
cultura 4 23 - 10,00

3.4 Percentual de adolescentes
envolvidos nas oficinas de cultura 80% 97% - 10,00

3.5 Número absoluto de ações voltadas
para festividades e comemorações 2 - - -

Profissionalização

4.1
Percentual de adolescentes
participantes em cursos de formação
básica para o trabalho

80% 76% - 9,50

4.2
Percentual de adolescentes
participantes em atividades de
orientação profissional

80% 7% - 0,88

Saúde

5.1 Percentual de adolescentes
participantes das oficinas de saúde 100% 76% - 7,60

5.2 Atendimento em saúde 100% 100% - 10,00

Segurança

6.1 Percentual de retorno de
adolescentes em saídas 95% 100% - 10,00

6.2 Número de Fugas - Fuga Interna 0 2 - 8,00

6.3 Número de Tumulto 0 0 - 10,00

6.4 Número de Rebelião 0 0 - 10,00

Atendimento ao
Adolescente

7.1
Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Psicologia

100% 94% - 9,40

7.2
Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Serviço Social

100% 78% - 7,80

7.3
Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Pedagogia

100% 97% - 9,70

7.4

Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Terapia
Ocupacional

100% 0% - 0,00

7.5

Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Assistência
Jurídica

100% 91% - 9,10

7.6
Percentual de pactuação do Plano
Individual de Atendimento (PIA)
dentro do prazo

100% 86% - 8,60

7.7
Percentual de protocolo do Plano
Individual de Atendimento (PIA)
dentro do prazo

100% 43% - 4,30

7.8
Percentual de adolescentes com
documentação providenciada dentro
do prazo

100% 69% - 6,90

Ensino

1.1 Percentual de Adolescentes
Matriculados em escola formal 100% 100% - 10,00

1.2
Percentual de adolescentes com
frequência acima de 75% em escola
formal

100% 89% - 8,90

1.3
Percentual de adolescentes
frequentes às oficinas de incentivo
aos estudos

90% 44% - 4,89

Família

2.1
Percentual de adolescentes com
familiares envolvidos no cumprimento
da medida socioeducativa

100% 37% - 3,70

2.2 Número absoluto de ações voltadas
para as famílias 2 8 - 10,00

Esporte e Cultura

3.1 Número absoluto de oficinas de
esporte 0 8 - 10,00

3.2 Percentual de adolescentes
envolvidos nas oficinas de esporte 0% 100% - 10,00

3.3 Número absoluto de oficinas de
cultura 4 4 - 10,00

3.4 Percentual de adolescentes
envolvidos nas oficinas de cultura 80% 100% - 10,00

3.5 Número absoluto de ações voltadas
para festividades e comemorações 2 - - -

Profissionalização

4.1
Percentual de adolescentes
participantes em cursos de formação
básica para o trabalho

80% 0% - 0,00

4.2
Percentual de adolescentes
participantes em atividades de
orientação profissional

80% 0% - 0,00

5.1 Percentual de adolescentes 100% 89% - 8,90
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2.1.1  - LINDEIA
Saúde

5.1 participantes das oficinas de saúde 100% 89% - 8,90

5.2 Atendimento em saúde 1 100% - 10,00

Segurança

6.1 Percentual de retorno de
adolescentes em saídas 95% 100% - 10,00

6.2 Número de Fugas - Fuga Interna 0 0 - 10,00

6.3 Número de Tumulto 0 0 - 10,00

6.4 Número de Rebelião 0 0 - 10,00

Atendimento ao
Adolescente

7.1
Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Psicologia

100% 81% - 8,10

7.2
Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Serviço Social

100% 78% - 7,80

7.3
Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Pedagogia

100% 89% - 8,90

7.4

Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Terapia
Ocupacional

100% 89% - 8,90

7.5

Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Assistência
Jurídica

100% 89% - 8,90

7.6
Percentual de pactuação do Plano
Individual de Atendimento (PIA)
dentro do prazo

100% 0% - 0,00

7.7
Percentual de protocolo do Plano
Individual de Atendimento (PIA)
dentro do prazo

100% 0% - 0,00

7.8
Percentual de adolescentes com
documentação providenciada dentro
do prazo

100% 67% - 6,70

2.1.1 - SANTA
HELENA

Ensino

1.1 Percentual de Adolescentes
Matriculados em escola formal 100% 93% - 9,30

1.2
Percentual de adolescentes com
frequência acima de 75% em escola
formal

100% 69% - 6,90

1.3
Percentual de adolescentes
frequentes às oficinas de incentivo
aos estudos

90% 22% - 2,44

Família

2.1
Percentual de adolescentes com
familiares envolvidos no cumprimento
da medida socioeducativa

100% 100% - 10,00

2.2 Número absoluto de ações voltadas
para as famílias 2 20 - 10,00

Esporte e Cultura

3.1 Número absoluto de oficinas de
esporte 0 - - -

3.2 Percentual de adolescentes
envolvidos nas oficinas de esporte 0% 91% - 10,00

3.3 Número absoluto de oficinas de
cultura 4 7 - 10,00

3.4 Percentual de adolescentes
envolvidos nas oficinas de cultura 80% 93% - 10,00

3.5 Número absoluto de ações voltadas
para festividades e comemorações 2 - - -

Profissionalização

4.1
Percentual de adolescentes
participantes em cursos de formação
básica para o trabalho

80% 60% - 7,50

4.2
Percentual de adolescentes
participantes em atividades de
orientação profissional

80% 50% - 6,25

Saúde

5.1 Percentual de adolescentes
participantes das oficinas de saúde 100% 71% - 7,10

5.2 Atendimento em saúde 100% 100% - 10,00

Segurança

6.1 Percentual de retorno de
adolescentes em saídas 95% 100% - 10,00

6.2 Número de Fugas - Fuga Interna 0 0 - 10,00

6.3 Número de Tumulto 0 0 - 10,00

6.4 Número de Rebelião 0 0 - 10,00

7.1
Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Psicologia

100% 79% - 7,90
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Atendimento ao
Adolescente

7.2
Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Serviço Social

100% 68% - 6,80

7.3
Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Pedagogia

100% 93% - 9,30

7.4

Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Terapia
Ocupacional

100% 71% - 7,10

7.5

Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Assistência
Jurídica

100% 79% - 7,90

7.6
Percentual de pactuação do Plano
Individual de Atendimento (PIA)
dentro do prazo

100% 100% - 10,00

7.7
Percentual de protocolo do Plano
Individual de Atendimento (PIA)
dentro do prazo

100% 0% - 0,00

7.8
Percentual de adolescentes com
documentação providenciada dentro
do prazo

100% 77% - 7,67

2.1.1 - ANDRADAS

Ensino

1.1 Percentual de Adolescentes
Matriculados em escola formal 100% 100% - 10,00

1.2
Percentual de adolescentes com
frequência acima de 75% em escola
formal

100% 63% - 6,30

1.3
Percentual de adolescentes
frequentes às oficinas de incentivo
aos estudos

90% 0% - 0,00

Família

2.1
Percentual de adolescentes com
familiares envolvidos no cumprimento
da medida socioeducativa

100% 100% - 10,00

2.2 Número absoluto de ações voltadas
para as famílias 2 18 - 10,00

Esporte e Cultura

3.1 Número absoluto de oficinas de
esporte 0 - - -

3.2 Percentual de adolescentes
envolvidos nas oficinas de esporte 0% 83% - 10,00

3.3 Número absoluto de oficinas de
cultura 4 6 - 10,00

3.4 Percentual de adolescentes
envolvidos nas oficinas de cultura 80% 92% - 10,00

3.5 Número absoluto de ações voltadas
para festividades e comemorações 2 - - -

Profissionalização

4.1
Percentual de adolescentes
participantes em cursos de formação
básica para o trabalho

80% 75% - 9,38

4.2
Percentual de adolescentes
participantes em atividades de
orientação profissional

80% 77% - 9,63

Saúde

5.1 Percentual de adolescentes
participantes das oficinas de saúde 100% 69% - 6,90

5.2 Atendimento em saúde 100% 100% - 10,00

Segurança

6.1 Percentual de retorno de
adolescentes em saídas 95% 100% - 10,00

6.2 Número de Fugas - Fuga Interna 0 0 - 10,00

6.3 Número de Tumulto 0 0 - 10,00

6.4 Número de Rebelião 0 0 - 10,00

Atendimento ao
Adolescente

7.1
Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Psicologia

100% 83% - 8,30

7.2
Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Serviço Social

100% 92% - 9,20

7.3
Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Pedagogia

100% 100% - 10,00

7.4

Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Terapia
Ocupacional

100% 92% - 9,20

7.5

Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Assistência
Jurídica

100% 85% - 8,50

7.6
Percentual de pactuação do Plano
Individual de Atendimento (PIA) 100% 100% - 10,00
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dentro do prazo

7.7
Percentual de protocolo do Plano
Individual de Atendimento (PIA)
dentro do prazo

100% 100% - 10,00

7.8
Percentual de adolescentes com
documentação providenciada dentro
do prazo

100% 43% - 4,33

2.1.1 - HORTO

Ensino

1.1 Percentual de Adolescentes
Matriculados em escola formal 100% 100% - 10,00

1.2
Percentual de adolescentes com
frequência acima de 75% em escola
formal

100% 88% - 8,80

1.3
Percentual de adolescentes
frequentes às oficinas de incentivo
aos estudos

90% 100% - 10,00

Família

2.1
Percentual de adolescentes com
familiares envolvidos no cumprimento
da medida socioeducativa

100% 88% - 8,80

2.2 Número absoluto de ações voltadas
para as famílias 2 18 - 10,00

Esporte e Cultura

3.1 Número absoluto de oficinas de
esporte 0 - - -

3.2 Percentual de adolescentes
envolvidos nas oficinas de esporte 0% 66% - 10,00

3.3 Número absoluto de oficinas de
cultura 4 0 - 0,00

3.4 Percentual de adolescentes
envolvidos nas oficinas de cultura 80% 100% - 10,00

3.5 Número absoluto de ações voltadas
para festividades e comemorações 2 - - -

Profissionalização

4.1
Percentual de adolescentes
participantes em cursos de formação
básica para o trabalho

80% 35% - 4,38

4.2
Percentual de adolescentes
participantes em atividades de
orientação profissional

80% 82% - 10,00

Saúde

5.1 Percentual de adolescentes
participantes das oficinas de saúde 100% 88% - 8,80

5.2 Atendimento em saúde 100% - - -

Segurança

6.1 Percentual de retorno de
adolescentes em saídas 95% 100% - 10,00

6.2 Número de Fugas - Fuga Interna 0 0 - 10,00

6.3 Número de Tumulto 0 0 - 10,00

6.4 Número de Rebelião 0 0 - 10,00

Atendimento ao
Adolescente

7.1
Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Psicologia

100% 93% - 9,30

7.2
Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Serviço Social

100% 88% - 8,80

7.3
Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Pedagogia

100% 94% - 9,40

7.4

Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Terapia
Ocupacional

100% 0% - 0,00

7.5

Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Assistência
Jurídica

100% 59% - 5,90

7.6
Percentual de pactuação do Plano
Individual de Atendimento (PIA)
dentro do prazo

100% - - -

7.7
Percentual de protocolo do Plano
Individual de Atendimento (PIA)
dentro do prazo

100% - - -

7.8
Percentual de adolescentes com
documentação providenciada dentro
do prazo

100% 49% - 4,90

Ensino

1.1 Percentual de Adolescentes
Matriculados em escola formal 100% 67% - 6,70

1.2
Percentual de adolescentes com
frequência acima de 75% em escola
formal

100% 0% - 0,00

1.3
Percentual de adolescentes em
internação provisória em 100% 0% - 0,00
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2.2.1 - UBERABA

acompanhamento pedagógico

1.4 Número absoluto de oficinas de
incentivo aos estudos 4 2 - 5,00

1.5
Percentual de adolescentes
frequentes às oficinas de incentivo
aos estudos

90% 76% - 8,44

Família

2.1
Percentual de adolescentes com
familiares envolvidos no cumprimento
da medida socioeducativa

100% 79% - 7,90

2.2 Número absoluto de ações voltadas
para as famílias 4 15 - 10,00

Esporte e Cultura

3.1 Número absoluto de oficinas de
esporte 0 - - -

3.2 Percentual de adolescentes
envolvidos nas oficinas de esporte 0% 53% - 10,00

3.3 Número absoluto de oficinas de
cultura 4 2 - 5,00

3.4 Percentual de adolescentes
envolvidos nas oficinas de cultura 80% 83% - 10,00

3.5 Número absoluto de ações voltadas
para festividades e comemorações 2 - - -

Profissionalização

4.1
Percentual de adolescentes
participantes em cursos de formação
básica para o trabalho

80% 0% - 0,00

4.2
Percentual de adolescentes
participantes em atividades de
orientação profissional

80% 77% - 9,63

Saúde

5.1 Percentual de adolescentes
participantes das oficinas de saúde 100% 94% - 9,40

5.2 Atendimento em saúde 100% 78% - 7,80

Segurança

6.1 Percentual de retorno de
adolescentes em saídas 95% 100% - 10,00

6.2 Número de Fugas - Fuga Interna 0 0 - 10,00

6.3 Número de Tumulto 0 0 - 10,00

6.4 Número de Rebelião 0 0 - 10,00

Atendimento ao
Adolescente

7.1
Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Psicologia

100% 68% - 6,80

7.2
Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Serviço Social

100% 89% - 8,90

7.3
Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Pedagogia

100% 89% - 8,90

7.4

Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Terapia
Ocupacional

100% 100% - 10,00

7.5

Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Assistência
Jurídica

100% 95% - 9,50

7.6
Percentual de pactuação do Plano
Individual de Atendimento (PIA)
dentro do prazo

100% 100% - 10,00

7.7
Percentual de protocolo do Plano
Individual de Atendimento (PIA)
dentro do prazo

100% 100% - 10,00

7.8
Percentual de adolescentes com
documentação providenciada dentro
do prazo

100% 80% - 8,00

Ensino

1.1 Percentual de Adolescentes
Matriculados em escola formal 100% 66% - 6,60

1.2
Percentual de adolescentes com
frequência acima de 75% em escola
formal

100% 100% - 10,00

1.3
Percentual de adolescentes em
internação provisória em
acompanhamento pedagógico

100% 0% - 0,00

1.4 Número absoluto de oficinas de
incentivo aos estudos 400% 0 - 0,00

1.5
Percentual de adolescentes
frequentes às oficinas de incentivo
aos estudos

90% 0% - 0,00

2.1
Percentual de adolescentes com
familiares envolvidos no cumprimento
da medida socioeducativa

100% 88% - 8,80
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2.2.1 - IPATINGA

Família
da medida socioeducativa

2.2 Número absoluto de ações voltadas
para as famílias 4 37 - 10,00

Esporte e Cultura

3.1 Número absoluto de oficinas de
esporte 0 - - -

3.2 Percentual de adolescentes
envolvidos nas oficinas de esporte 0% 8800% - 10,00

3.3 Número absoluto de oficinas de
cultura 4 0 - 0,00

3.4 Percentual de adolescentes
envolvidos nas oficinas de cultura 80% 0% - 0,00

3.5 Número absoluto de ações voltadas
para festividades e comemorações 2 - - -

Profissionalização

4.1
Percentual de adolescentes
participantes em cursos de formação
básica para o trabalho

80% 40% - 5,00

4.2
Percentual de adolescentes
participantes em atividades de
orientação profissional

80% 0% - 0,00

Saúde

5.1 Percentual de adolescentes
participantes das oficinas de saúde 100% 88% - 8,80

5.2 Atendimento em saúde 100% 89% - 8,90

Segurança

6.1 Percentual de retorno de
adolescentes em saídas 95% 100% - 10,00

6.2 Número de Fugas - Fuga Interna 0 0 - 10,00

6.3 Número de Tumulto 0 0 - 10,00

6.4 Número de Rebelião 0 0 - 10,00

Atendimento ao
Adolescente

7.1
Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Psicologia

100% 30% 0% 3,00

7.2
Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Serviço Social

100% 51% 0% 5,10

7.3
Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Pedagogia

100% 0% 0% 0,00

7.4

Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Terapia
Ocupacional

100% - 0% -

7.5

Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Assistência
Jurídica

100% 83% 0% 8,30

7.6
Percentual de pactuação do Plano
Individual de Atendimento (PIA)
dentro do prazo

100% 0% 0% 0,00

7.7
Percentual de protocolo do Plano
Individual de Atendimento (PIA)
dentro do prazo

100% 0% 0% 0,00

7.8
Percentual de adolescentes com
documentação providenciada dentro
do prazo

100% 66% 0% 6,60

Ensino

1.1 Percentual de Adolescentes
Matriculados em escola formal 100% 76% - 7,60

1.2
Percentual de adolescentes com
frequência acima de 75% em escola
formal

100% 75% - 7,50

1.3
Percentual de adolescentes em
internação provisória em
acompanhamento pedagógico

100% 63% - 6,25

1.4 Número absoluto de oficinas de
incentivo aos estudos 400% 0 - 0,00

1.5
Percentual de adolescentes
frequentes às oficinas de incentivo
aos estudos

90% 28% - 3,11

Família

2.1
Percentual de adolescentes com
familiares envolvidos no cumprimento
da medida socioeducativa

100% 90% - 9,00

2.2 Número absoluto de ações voltadas
para as famílias 4 18 - 10,00

Esporte e Cultura

3.1 Número absoluto de oficinas de
esporte 0 - - -

3.2 Percentual de adolescentes
envolvidos nas oficinas de esporte 0% 80% - 10,00

3.3 Número absoluto de oficinas de 4 0 - 0,00
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2.2.1 - SÃO
JERÔNIMO

Esporte e Cultura 3.3 cultura 4 0 - 0,00

3.4 Percentual de adolescentes
envolvidos nas oficinas de cultura 0,8 40% - 5,00

3.5 Número absoluto de ações voltadas
para festividades e comemorações 2 - - -

Profissionalização

4.1
Percentual de adolescentes
participantes em cursos de formação
básica para o trabalho

80% 44% - 5,50

4.2
Percentual de adolescentes
participantes em atividades de
orientação profissional

80% 92% - 10,00

Saúde

5.1 Percentual de adolescentes
participantes das oficinas de saúde 100% 77% - 7,70

5.2 Atendimento em saúde 100% 100% - 10,00

Segurança

6.1 Percentual de retorno de
adolescentes em saídas 95% 100% - 10,00

6.2 Número de Fugas - Fuga Interna 0 0 - 10,00

6.3 Número de Tumulto 0 0 - 10,00

6.4 Número de Rebelião 0 0 - 10,00

Atendimento ao
Adolescente

7.1
Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Psicologia

100% 74% 0% 7,40

7.2
Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Serviço Social

100% 85% 0% 8,50

7.3
Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Pedagogia

100% 73% 0% 7,30

7.4

Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Terapia
Ocupacional

100% 62% 0% 6,20

7.5

Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Assistência
Jurídica

100% 100% 0% 10,00

7.6
Percentual de pactuação do Plano
Individual de Atendimento (PIA)
dentro do prazo

100% - 0% -

7.7
Percentual de protocolo do Plano
Individual de Atendimento (PIA)
dentro do prazo

100% - 0% -

7.8
Percentual de adolescentes com
documentação providenciada dentro
do prazo

100% 64% 0% 6,40

Ensino

1.1 Percentual de Adolescentes
Matriculados em escola formal 100% 81% - 8,10

1.2
Percentual de adolescentes com
frequência acima de 75% em escola
formal

100% 0% - 0,00

1.3
Percentual de adolescentes em
internação provisória em
acompanhamento pedagógico

100% 0% - 0,00

1.4 Número absoluto de oficinas de
incentivo aos estudos 400% 0 - 0,00

1.5
Percentual de adolescentes
frequentes às oficinas de incentivo
aos estudos

90% 99% - 10,00

Família

2.1
Percentual de adolescentes com
familiares envolvidos no cumprimento
da medida socioeducativa

100% 94% - 9,40

2.2 Número absoluto de ações voltadas
para as famílias 4 71 - 10,00

Esporte e Cultura

3.1 Número absoluto de oficinas de
esporte 0 - - -

3.2 Percentual de adolescentes
envolvidos nas oficinas de esporte 0% 83% - 10,00

3.3 Número absoluto de oficinas de
cultura 4 0 - 0,00

3.4 Percentual de adolescentes
envolvidos nas oficinas de cultura 80% 99% - 10,00

3.5 Número absoluto de ações voltadas
para festividades e comemorações 2 - - -

Profissionalização

4.1
Percentual de adolescentes
participantes em cursos de formação
básica para o trabalho

80% 10% - 1,25
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2.2.1 - UNAÍ

4.2
Percentual de adolescentes
participantes em atividades de
orientação profissional

80% 0% - 0,00

Saúde

5.1 Percentual de adolescentes
participantes das oficinas de saúde 100% 99% - 9,90

5.2 Atendimento em saúde 100% 100% - 10,00

Segurança

6.1 Percentual de retorno de
adolescentes em saídas 95% 100% - 10,00

6.2 Número de Fugas - Fuga Interna 0 1 - 9,00

6.3 Número de Tumulto 0 0 - 10,00

6.4 Número de Rebelião 0 0 - 10,00

Atendimento ao
Adolescente

7.1
Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Psicologia

100% 57% 0% 5,70

7.2
Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Serviço Social

100% 94% 0% 9,40

7.3
Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Pedagogia

100% 88% 0% 8,80

7.4

Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Terapia
Ocupacional

100% - 0% -

7.5

Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Assistência
Jurídica

100% 99% 0% 9,90

7.6
Percentual de pactuação do Plano
Individual de Atendimento (PIA)
dentro do prazo

100% 100% 0% 10,00

7.7
Percentual de protocolo do Plano
Individual de Atendimento (PIA)
dentro do prazo

100% 100% 0% 10,00

7.8
Percentual de adolescentes com
documentação providenciada dentro
do prazo

100% 89% 0% 8,90

2.3.1 - CEIP SETE
LAGOAS

Ensino

1.1.
Percentual de adolescentes em
internação provisória em
acompanhamento pedagógico

100% 67% 0% 6,70

1.2 Número absoluta de oficinas de
incentivo aos estudos 400% 9 0% 10,00

1.3
Percentual de adolescentes
frequentes às oficinas de incentivo
aos estudos

90% 78% 0% 8,67

Família

2.1
Percentual de adolescentes com
familiares envolvidos no cumprimento
da medida socioeducativa

100% 100% 0% 10,00

2.2 Número absoluto de ações voltadas
para as famílias 2 10 0% 10,00

Esporte e Cultura

3.1 Número absoluto de oficinas de
esporte 0 - 0% -

3.2 Percentual de adolescentes
envolvidos nas oficinas de esporte 0% 78% 0% 10,00

3.3 Número absoluto de oficinas de
cultura 6 8 - 10,00

3.4 Percentual de adolescentes
envolvidos nas oficinas de cultura 80% 78% - 9,75

3.5 Número absoluto de ações voltadas
para festividades e comemorações 2 - - -

Saúde

4.1 Percentual de adolescentes
participantes das oficinas de saúde 100% 78% 0% 7,80

4.2 Atendimento em saúde 100% 100% 0% 10,00

Segurança

5.1 Número de Fugas - Fuga Interna 0 0 0% 10,00

5.2 Número de Tumulto 0 0 0% 10,00

5.3 Número de Rebelião 0 0 0% 10,00

Atendimento ao

6.1
Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Psicologia

100% 100% 0% 10,00

6.2
Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Serviço Social

100% 100% 0% 10,00

6.3
Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Pedagogia

100% 78% 0% 7,80
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Adolescente técnicos individuais - Pedagogia

6.4

Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Terapia
Ocupacional

100% - 0% -

6.5

Percentual de adolescentes
participantes em atendimentos
técnicos individuais - Assistência
Jurídica

100% 89% 0% 8,90

2.2.1 - Gestão da
Equipe Gestão da equipe

1.1 Seminários - - 0% -

1.2 Capacitações para funcionários da
OS - - 0% -

2.2.2 - Indicadores de
Gestão Gestão

2.1 Encaminhamento da PMA dentro do
prazo 30 0% 0% 0,00

2.2
Percentual de conformidade dos
processos analisados na checagem
amostral períodica

1 100% 0% 10,00

2.3 Efetividade do monitoramento do
contrato de gestão 1 20% 0% 2,00

        

    
DESEMPENHO
GERAL NO QUADRO
DE INDICADORES

  

    ∑ Nota / ∑ indicadores   

    7,65   

        

 

 

Contrato de Gestão nº 07/2021 - SUASE/IELO

1º Período Avaliatório - 13/01/2021 a 31/03/2021

           

 DESEMPENHO GLOBAL DO CONTRATO DE GESTÃO NO PERÍODO  

    Nota Peso Nota x
Peso

Pontuação
Global  

 Quadro de Indicadores e Metas 7,65 30% 2,30

9,30
 

 Quadro de Ações 10,00 70% 7,00  

           

 Conceito: Muito Bom       

           

 

3.1. OBSERVAÇÕES ACERCA DO RESULTADO ALCANÇADO:
 
Indicador - 1 Ensino - 1.1 Percentual de adolescentes

matriculados em escola formal
 
Santa Clara 97%
Lindéia 100%
Santa Helena 93%
Andradas 100%
Horto 100%
Unaí 81%
Uberaba 67%
Ipatinga 66%
São Jerônimo 76%
Sete Lagoas não possui este indicador por ser unidade de internação

provisória
Araxá não possui este indicador por ser unidade de internação provisória
 
Constatou-se para este indicador praticamente todas as unidades

tiveram resultados satisfatórios.
 
Sendo que a expectativa é de que as unidades Ipatinga e Uberaba

apresentem melhoras neste indicador para o 2º PA.
 
Indicador - 1 Ensino - 1.2 Percentual de adolescentes com

frequência acima de 75% em escola formal
 
Santa Clara 71%
Lindéia 89%
Santa Helena 69%
Andradas 63%
Horto 88%
Unaí 0%
Uberaba 0%
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Ipatinga 100%
São Jerônimo 75%
Sete Lagoas não possui este indicador por ser unidade de internação

provisória
Araxá não possui este indicador por ser unidade de internação provisória
 
Constatou-se para este indicador praticamente todas as unidades

tiveram resultados satisfatórios.
 
A expectativa da CA é de que as unidades Uberaba e Unaí apresentem

melhoras neste indicador para o 2º PA.
 
Sugere-se que observem a periodicidade e efetividade do lançamento das

informações no SUASEPlan, em especial pelas unidades Uberaba e Unaí.
 
Indicador - 1 Ensino - 1.3 Percentual de adolescentes em

internação provisória em acompanhamento pedagógico
 
Santa Clara não possui este indicador por ser unidade de internação
Lindéia não possui este indicador por ser unidade de internação
Santa Helena não possui este indicador por ser unidade de internação
Andradas não possui este indicador por ser unidade de internação
Horto não possui este indicador por ser unidade de internação
Unaí 0%
Uberaba 0%
Ipatinga 0%
São Jerônimo 62,5%
Sete Lagoas 78%
Araxá 0%
 
A expectativa da CA é de que as todas as unidades que tem este

indicador apresentem melhoras neste indicador para o 2º PA.
 
Observou-se que a unidade de Ipatinga não havia contratado o

profissional pedagogo no mês de março.
 
Indicador - 1 Ensino - 1.4 Número absoluto de oficinas de

incentivo aos estudos
 
Santa Clara não possui este indicador
Lindéia não possui este indicador
Santa Helena não possui este indicador
Andradas não possui este indicador
Horto não possui este indicador
Unaí 0
Uberaba 2
Ipatinga 0
São Jerônimo 0
Sete Lagoas 9
Araxá (sem informação no SUASEPlan)
 
A expectativa da CA é de que as todas as unidades que tem este

indicador apresentem melhoras neste indicador para o 2º PA.
 
Observou-se que as unidades Santa Clara, Lindéia, Santa Helena,

Andradas e Horto não possuem este indicador, porém tem o indicador percentual de
adolescentes frequentes ás oficinas de incentivo aos estudos. Sugere-se verificar a
conveniência da inserção deste indicador para estas unidades.

 
Sugere-se que observem a periodicidade e efetividade do lançamento das

informações no SUASEPlan, em especial pelas unidades Unaí, São Jerônimo e Araxá,
pois consta percentual de adolescentes frequentes ás oficinas de incentivo aos
estudos no indicador a seguir.

 
Sugere-se observar se os indicadores em números devem conter

quantitativos diferentes para cada unidade, considerando que as unidades possuem
lotações diferentes.

 
Indicador - 1 Ensino - 1.5 Percentual de adolescentes

frequentes às oficinas de incentivo aos estudos
 
Santa Clara 97%
Lindéia 44%
Santa Helena 22%
Andradas 0%
Horto 100%
Unaí 99%
Uberaba 76%
Ipatinga 0%
São Jerônimo 28%
Sete Lagoas 78%
Araxá 75%
 
A expectativa da CA é de que todas as unidades apresentem melhoras

neste indicador para o 2º PA.
 
Observou-se que a unidade de Ipatinga não havia contratado o

profissional pedagogo no mês de março.
 
Indicador - 2 Família - 2.1 Percentual de adolescentes com

familiares envolvidos no cumprimento da medida socioeducativa
 
Santa Clara 88%
Lindéia 37%
Santa Helena 100%
Andradas 100%
Horto 88%
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Unaí 94%
Uberaba 79%
Ipatinga 88%
São Jerônimo 90%
Sete Lagoas 100%
Araxá 67%
 
Constatou-se para este indicador praticamente todas as unidades

tiveram resultados satisfatórios.
 
A expectativa da CA é de que a unidade Lindéia apresente melhoras neste

indicador para o 2º PA.
 
Indicador - 2 Família - 2.2 Número absoluto de ações voltadas

para as famílias
 
Santa Clara 120
Lindéia 8
Santa Helena 20
Andradas 18
Horto 18
Unaí 71
Uberaba 15
Ipatinga 37
São Jerônimo 18
Sete Lagoas 10
Araxá (sem informação no SUASEPlan)
 
Constatou-se para este indicador praticamente todas as unidades

tiveram resultados satisfatórios.
 
A expectativa da CA é de que a unidade Araxá apresente melhoras neste

indicador para o 2º PA.
 
Sugere-se que observem a periodicidade e efetividade do lançamento das

informações no SUASEPlan, em especial pela unidade Araxá.
 
Sugere-se observar se os indicadores em números devem conter

quantitativos diferentes para cada unidade, considerando que as unidades possuem
lotações diferentes.

 
Tendo em vista a gama de atividades inseridas no conceito de ações

voltadas para as famílias, a CA sugere avaliar se a meta definida em contrato não esta
subdimensionada.

 
Avaliou-se importante verificar disparidades entre a meta e o resultado

alcançado e também avaliar o conceito de “ações voltadas para as famílias”, no
intuito de qualificar o indicador de modo que ele apresente um dado que contribua
para o atendimento ao eixo família.

 
Indicador - 3 Esporte e Cultura - 3.1 Número Absoluto de

oficinas de esporte
 
Santa Clara 36
Lindéia 8
Santa Helena (sem informação no SUASEPlan)
Andradas (sem informação no SUASEPlan)
Horto (sem informação no SUASEPlan)
Unaí (sem informação no SUASEPlan)
Uberaba (sem informação no SUASEPlan)
Ipatinga (sem informação no SUASEPlan)
São Jerônimo (sem informação no SUASEPlan)
Sete Lagoas (sem informação no SUASEPlan)
Araxá (sem informação no SUASEPlan)
 
Não há metas definidas para este indicador uma vez que este eixo da

medida é fornecido pelo contrato do Projeto Superação.
 
Sugere-se que observem a periodicidade e efetividade do lançamento das

informações no SUASEPlan, a exceção das unidades Santa Clara e Lindéia, uma vez
que há percentual de adolescentes envolvidos em oficinas de esporte no indicador a
seguir.

 
Sugere-se observar se os indicadores em números devem conter

quantitativos diferentes para cada unidade, considerando que as unidades possuem
lotações diferentes.

 
Indicador - 3 Esporte e Cultura - 3.2 Percentual de

adolescentes envolvidos em oficinas de esporte
 
Santa Clara 97%
Lindéia 100%
Santa Helena 91%
Andradas 83%
Horto 66%
Unaí 83%
Uberaba 53%
Ipatinga 88%
São Jerônimo 80%
Sete Lagoas 78%
Araxá 75%
 
Constatou-se para este indicador praticamente todas as unidades

tiveram resultados satisfatórios.
 
A expectativa da CA é de que as unidades Horto e Uberaba apresentem

melhoras neste indicador para o 2º PA.
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Indicador - 3 Esporte e Cultura - 3.3 Número absoluto de

oficinas de cultura
 
Santa Clara 23
Lindéia 4
Santa Helena 7
Andradas 6
Horto 0
Unaí 0
Uberaba 2
Ipatinga 0
São Jerônimo 0
Sete Lagoas 8
Araxá (sem informação no SUASEPlan)
 
Constatou-se para este indicador as unidades tiveram resultados

satisfatórios.
 
Sugere-se que observem a periodicidade e efetividade do lançamento das

informações no SUASEPlan, em especial as unidades Horto, Unaí e São Jerônimo,
uma vez que há percentual de adolescentes envolvidos em oficinas de cultura no
indicador a seguir.

 
Observar se os indicadores em números devem conter quantitativos

diferentes para cada unidade, considerando que as unidades possuem lotações
diferentes.

 
Indicador - 3 Esporte e Cultura - 3.4 Percentual de

adolescentes envolvidos em oficinas de cultura         
 
Santa Clara 97%
Lindéia 100%
Santa Helena 93%
Andradas 92%
Horto 100%
Unaí 99%
Uberaba 83%
Ipatinga 0%
São Jerônimo 40%
Sete Lagoas 78%
Araxá 100%
 
Constatou-se para este indicador praticamente todas as unidades

tiveram resultados satisfatórios.
 
A expectativa da CA é de que a unidade Ipatinga apresente melhoras

neste indicador para o 2º PA.
 
Indicador - 3 Esporte e Cultura - 3.5 Número absoluto de ações

voltadas para festividades e comemorações
 
Santa Clara 9
Lindéia 2
Santa Helena 0
Andradas 0
Horto 0
Unaí 0
Uberaba 0
Ipatinga 0
São Jerônimo 0
Sete Lagoas 0
Araxá (sem informação no SUASEPlan)
 
A comissão de avaliação poderá se utilizar do expediente da

desconsideração de indicadores ou produtos, expurgando-os da nota global do
contrato de gestão no período avaliatório, em situações excepcionais e devidamente
justificadas.

 
Assim, o resultado foi desconsiderado por votação, sendo o resultado da

votação de 04 a 01 dos participantes da CA. O representante da SEPLAG, Arthur,
sugeriu desconsiderar apenas os indicadores não executados, fundamentando haver
restrições individuais para cada unidade/localização.

 
No entanto a CA considerou que mesmo havendo metas definidas em

contrato para este indicador, tendo em vista o momento pandêmico, e as
orientações dos órgãos de saúde acerca de limitações de acesso as unidades e de
atividades que possam gerar aglomerações, o resultado zero demonstra a
observação das diretrizes gerais para não realização de ações voltadas para
festividades e comemorações nas unidades a fim de evitar a disseminação do vírus
Covid-19, conforme normativos vigentes.

 
Indicador - 4 Profissionalização - 4.1 Percentual de

adolescentes participantes em cursos de formação básica para o trabalho
 
Santa Clara 76%
Lindéia 0%
Santa Helena 60%
Andradas 75%
Horto 35%
Unaí 10%
Uberaba 0%
Ipatinga 40%
São Jerônimo 44%
Sete Lagoas não possui este indicador
Araxá não possui este indicador
 
A expectativa da CA é de que todas as unidades apresentem melhoras
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neste indicador para o 2º PA.
 
Indicador - 4 Profissionalização - 4.2 Percentual de

adolescentes participantes em atividades de orientação profissional
 
Santa Clara 7%
Lindéia 0%
Santa Helena 50%
Andradas 77%
Horto 82%
Unaí 0%
Uberaba 77%
Ipatinga 0%
São Jerônimo 92%
Sete Lagoas não possui este indicador
Araxá não possui este indicador
 
Constatou-se para este indicador que as unidades Andradas, Horto,

Uberaba e São Jerônimo tiveram resultados satisfatórios.
 
A expectativa da CA é de que as unidades Santa Clara, Lindéia, Santa

Helena, Unaí e Ipatinga apresentem melhoras neste indicador para o 2º PA.
 
Indicador - 5 Saúde - 5.1 Percentual de adolescentes

participantes em oficinas de saúde
 
Santa Clara 76%
Lindéia 89%
Santa Helena 71%
Andradas 69%
Horto 89%
Unaí 99%
Uberaba 94%
Ipatinga 88%
São Jerônimo 77%
Sete Lagoas 78%
Araxá 75%
 
Constatou-se para este indicador praticamente todas as unidades

tiveram resultados satisfatórios.
 
Indicador - 5 Saúde - 5.2 Atendimento em saúde
 
Santa Clara 100%
Lindéia 100%
Santa Helena 100%
Andradas 100%
Horto (sem informação no SUASEPlan)
Unaí 100%
Uberaba 78%
Ipatinga 89%
São Jerônimo 100%
Sete Lagoas 100%
Araxá 0%
 
Constatou-se para este indicador praticamente todas as unidades

tiveram resultados satisfatórios.
 
A expectativa da CA é de que a unidade Araxá apresente melhoras neste

indicador para o 2º PA.
 
Sugere-se que observem a periodicidade e efetividade do lançamento das

informações no SUASEPlan, em especial a unidade Horto.
 
Indicador - 6 Segurança - 6.1 Percentual de retorno de

adolescentes em saídas
 
Santa Clara 100%
Lindéia 100%
Santa Helena 100%
Andradas 100%
Horto 100%
Unaí 100%
Uberaba 100%
Ipatinga 100%
São Jerônimo 100%
Sete Lagoas não possui este indicador
Araxá não possui este indicador
 
Constatou-se para este indicador praticamente todas as unidades

tiveram resultados satisfatórios.
 
Indicador - 6 Segurança - 6.2 Número de fugas – Fuga interna
 
Santa Clara 2
Lindéia 0
Santa Helena 0
Andradas 0
Horto 0
Unaí 1
Uberaba 0
Ipatinga 0
São Jerônimo 0
Sete Lagoas 0
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Araxá 0
 
Constatou-se para este indicador praticamente todas as unidades

tiveram resultados satisfatórios.
 
A expectativa da CA é de que as unidades Santa Clara e Unaí apresentem

melhoras neste indicador para o 2º PA.
 
Indicador - 6 Segurança - 6.3 Número de Tumulto
 
Santa Clara 0
Lindéia 0
Santa Helena 0
Andradas 0
Horto 0
Unaí 0
Uberaba 0
Ipatinga 0
São Jerônimo 0
Sete Lagoas 0
Araxá 0
 
Constatou-se para este indicador praticamente todas as unidades

tiveram resultados satisfatórios.
 
Indicador - 6 Segurança - 6.4 Número de Rebelião
 
Santa Clara 0
Lindéia 0
Santa Helena 0
Andradas 0
Horto 0
Unaí 0
Uberaba 0
Ipatinga 0
São Jerônimo 0
Sete Lagoas 0
Araxá 0
 
Constatou-se para este indicador praticamente todas as unidades

tiveram resultados satisfatórios.
 
Indicador - 7 Atendimento ao Adolescente - 7.1 Percentual de

adolescentes participantes em atendimentos técnicos individuais –
Psicologia

 
Santa Clara 94%
Lindéia 81%
Santa Helena 79%
Andradas 83%
Horto 93%
Unaí 57%
Uberaba 68%
Ipatinga 30%
São Jerônimo 74%
Sete Lagoas 100%
Araxá 44%
 
Constatou-se para este indicador praticamente todas as unidades

tiveram resultados satisfatórios.
 
A expectativa da CA é de que as unidades Unaí, Ipatinga e Araxá

apresentem melhoras neste indicador para o 2º PA.
 
Indicador - 7 Atendimento ao Adolescente - 7.2 Percentual de

adolescentes participantes em atendimentos técnicos individuais – Serviço
Social

 
Santa Clara 78%
Lindéia 78%
Santa Helena 68%
Andradas 92%
Horto 88%
Unaí 94%
Uberaba 89%
Ipatinga 51%
São Jerônimo 85%
Sete Lagoas 100%
Araxá 38%
 
Constatou-se para este indicador praticamente todas as unidades

tiveram resultados satisfatórios.
 
A expectativa da CA é de que as unidades Ipatinga e Araxá apresentem

melhoras neste indicador para o 2º PA.
 
Indicador - 7 Atendimento ao Adolescente - 7.3 Percentual de

adolescentes participantes em atendimentos técnicos individuais –
Pedagogia

 
Santa Clara 97%
Lindéia 89%
Santa Helena 93%
Andradas 100%
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Horto 94%
Unaí 88%
Uberaba 89%
Ipatinga 0%
São Jerônimo 73%
Sete Lagoas 78%
Araxá 75%
 
Constatou-se para este indicador praticamente todas as unidades

tiveram resultados satisfatórios.
 
A expectativa da CA é de que a unidade Ipatinga apresente melhoras

neste indicador para o 2º PA.
 
Observou-se que a unidade de Ipatinga não havia contratado o

profissional pedagogo no mês de março.
 
Indicador - 7 Atendimento ao Adolescente - 7.4 Percentual de

adolescentes participantes em atendimentos técnicos individuais – Terapia
Ocupacional

 
Santa Clara 0%
Lindéia 89%
Santa Helena 71%
Andradas 92%
Horto 0%
Unaí (sem informação no SUASEPlan)
Uberaba 100%
Ipatinga (sem informação no SUASEPlan)
São Jerônimo 62%
Sete Lagoas (sem informação no SUASEPlan)
Araxá (sem informação no SUASEPlan)
 
Constatou-se para este indicador que as unidades Lindéia, Santa Helena,

Andradas, Uberaba e São Jerônimo tiveram resultados satisfatórios.
 
A expectativa da CA é de que a unidade Santa Clara, Horto, Unaí,

Ipatinga, Sete Lagoas e Araxá apresentem melhoras neste indicador para o 2º PA.
 
Sugere-se que observem a periodicidade e efetividade do lançamento das

informações no SUASEPlan, em especial a unidade Unaí.
 
Observou-se que as unidades de Santa Clara, Horto e Ipatinga não havia

contratado o profissional terapeuta ocupacional no mês de março.
 
A CA sugere que o indicador seja retirado do contrato para estas

unidades, tendo em vista que as unidades de Sete Lagoas e Araxá são internação
provisória e não tem previsão de atendimentos e de cargo de Terapia Ocupacional.

 
Indicador - 7 Atendimento ao Adolescente - 7.5 Percentual de

adolescentes participantes em atendimentos técnicos individuais –
Assistência Jurídica

 
Santa Clara 91%
Lindéia 89%
Santa Helena 79%
Andradas 85%
Horto 59%
Unaí 99%
Uberaba 95%
Ipatinga 83%
São Jerônimo 100%
Sete Lagoas 89%
Araxá 50%
 
Constatou-se para este indicador praticamente todas as unidades

tiveram resultados satisfatórios.
 
A expectativa da CA é de que as unidades Horto e Araxá apresentem

melhoras neste indicador para o 2º PA.
 
Indicador - 7 Atendimento ao Adolescente - 7.6 Percentual de

Pactuação do Plano Individual de Atendimento (PIA) dentro do prazo
 
Santa Clara 86%
Lindéia 0%
Santa Helena 100%
Andradas 100%
Horto (sem informação no SUASEPlan)
Unaí 100%
Uberaba 100%
Ipatinga 0%
São Jerônimo (sem informação no SUASEPlan)
Sete Lagoas não possui este indicador
Araxá não possui este indicador
 
Constatou-se para este indicador que as unidades Santa Clara, Santa

Helena, Andradas, Unaí e Uberaba tiveram resultados satisfatórios.
 
A expectativa da CA é de que as unidades Lindéia, Horto, Ipatinga e São

Jerônimo apresentem melhoras neste indicador para o 2º PA.
 
Sugere-se que observem a periodicidade e efetividade do lançamento das

informações no SUASEPlan, em especial as unidades Horto e São Jerônimo.
 
Salienta-se que a Comissão de Avaliação avaliou ser necessário evidenciar

se as unidades que apresentaram percentual zero ou que não constam informações
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se as unidades que apresentaram percentual zero ou que não constam informações
no SUASEPlan, se elas não tinham PIA a serem pactuados no período, ou se de fato
não cumpriram a pactuação devida.

 
Indicador - 7 Atendimento ao Adolescente - 7.7 Percentual de

protocolo do Plano Individual de Atendimento (PIA) dentro do prazo
 
Santa Clara 43%
Lindéia 0%
Santa Helena 0%
Andradas 100%
Horto (sem informação no SUASEPlan)
Unaí 100%
Uberaba 100%
Ipatinga 0%
São Jerônimo (sem informação no SUASEPlan)
Sete Lagoas não possui este indicador
Araxá não possui este indicador
 
Constatou-se para este indicador que as unidades Andradas, Unaí e

Uberaba tiveram resultados satisfatórios.
 
A expectativa da CA é de que as unidades Santa Clara, Lindéia, Horto,

Ipatinga e São Jerônimo apresentem melhoras neste indicador para o 2º PA.
 
Sugere-se que observem a periodicidade e efetividade do lançamento das

informações no SUASEPlan, em especial as unidades Horto e São Jerônimo.
 
Salienta-se que a Comissão de Avaliação avaliou ser necessário evidenciar

se as unidades que apresentaram percentual zero ou que não constam informações
no SUASEPlan, se elas não tinham PIA a serem protocolados no período, ou se de
fato não cumpriram o prazo para protocolo estabelecido.

 
Indicador - 7 Atendimento ao Adolescente - 7.8 Percentual de

adolescentes com documentação providenciada dentro do prazo
 
Santa Clara 69%
Lindéia 67%
Santa Helena 76,66%
Andradas 43,33%
Horto 49%
Unaí 89%
Uberaba 80%
Ipatinga 66%
São Jerônimo 64%
Sete Lagoas não possui este indicador
Araxá não possui este indicador
 
Constatou-se para este indicador praticamente todas as unidades

tiveram resultados satisfatórios.
 
A expectativa da CA é de que as unidades Andradas e Horto apresentem

melhoras neste indicador para o 2º PA.
 
Acerca deste indicador, observou-se que, não foi possível conferir se o

cumprimento se deu dentro do prazo, apesar de haver esta exigência. No relatório
SUASEPlan consta somente o percentual de adolescentes com a documentação
providenciada. Inexistindo a informação de prazo, ou se a documentação foi
providenciada dentro do prazo estipulado.

 
A Comissão de Monitoramento já entrou em contato com a DMS/SUASE

solicitando a inserção deste dado no relatório caso seja possível.
 
A priori a CA irá considerar o percentual de adolescentes com

documentação providenciada a despeito do prazo decorrido, até que se consiga
acesso a esta informação.

 
Indicador – 2.2.1 Gestão da Equipe – 1.1 Seminários
 
Não há metas para o período.
 
Indicador – 2.2.1 Gestão da Equipe – 1.2 Capacitações para

funcionários da OS
 
Não há metas para o período.
 
Indicador – 2.2.2 Gestão da Equipe – 2.1 Encaminhamento da

PMA dentro do Prazo
 
Embora a meta desse indicador seja de 30 PMAs por período avaliatório,

uma vez que cada período avaliatório é trimestral, a meta representa à entrega
mensal de 10 PMAs dentro do prazo, sendo uma para cada unidade de cogestão,
exceto Araxá. Dessa forma, como está sendo mensurado apenas o mês de março
de 2021, a meta refere-se à realização e entrega de 10 PMAs no mês de março de
2021. Mesmo assim, no mês de março, nenhuma unidade entregou a planilha dentro
do prazo.

 
Sugere-se que observem a periodicidade e efetividade do lançamento das

informações no SUASEPlan para todos os indicadores em todas as unidades objeto
do contrato.

 
Indicador – 2.2.2 Gestão da Equipe – 2.2 Percentual de

conformidade dos processos analisados na checagem amostral
 
Conforme relatórios de checagem amostral e primeiro relatório de

checagem de efetividade o percentual de conformidade dos processos analisados
havia sido de 80,39%. No entanto, após pedido de reconsideração à Comissão de
Monitoramento, em segundo relatório de checagem de efetividade a nota a ser
considerada é 100%.

 

INDICADOR
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EFETIVIDADE DO MONITORAMENTO DO CONTRATO DE GESTÃO

CONTRATO DE GESTÃO nº 07/2021 - OEP e OS

PERÍODO AVALIATÓRIO - 01º DE 13/01/2021 a 31/03/2021

DETALHAMENTO DA AVALIAÇÃO

Ação Avaliação Nº
Previsto

Nº
realizado Status

1

Publicar, na
Imprensa Oficial,
ato do Dirigente
Máximo do OEP
instituindo a
Comissão de
Avaliação – CA.

Fonte de
comprovação:

Página da
Publicação.

1,00 0,00 Não
Cumprido

Prazo:

Até 10 dias úteis
após a assinatura do
CG ou sempre que
houver alteração de
algum membro.

Observações
sobre a
avaliação:

 

2

Encaminhar,
preferencialmente
em meio digital,
uma cópia do
contrato de
gestão e seus
respectivos
Termos Aditivos,
bem como sua
Memória de
Cálculo para os
membros
designados para
a comissão de
avaliação

Fonte de
comprovação:

Cópia digitalizada do
ofício de
encaminhamento,
contendo o número
do documento e do
Processo no SEI.

1,00 0,00 Não
Cumprido

Prazo:

Até 5 dias úteis após
a publicação que
institui a comissão ou
a cada publicação de
alteração de seus
membros.

Observações
sobre a
avaliação:

 

3

Manter atualizada
a indicação do
supervisor e do
supervisor
adjunto do
contrato de
gestão

Fonte de
comprovação: Contrato de gestão

1,00 1,00 CumpridoPrazo:

Até 5 dias úteis antes
da reunião da
comissão de
avaliação, sempre
que houver alteração.

Observações
sobre a
avaliação:

 

4

Manter atualizada
a comissão de
monitoramento
do contrato de
gestão

Fonte de
comprovação: Contrato de gestão

1,00 1,00 CumpridoPrazo:

Até 5 dias úteis antes
da reunião da
comissão de
avaliação, sempre
que houver alteração
de algum membro.

Observações
sobre a
avaliação:

 

5

Disponibilizar o
contrato de
gestão (e
respectivos
Termos Aditivos)
devidamente
assinado nos
sítios eletrônicos
do OEP e da OS.

Fonte de
comprovação:

E-mail enviado para 
a SCP/SEPLAG,
contendo o print
screen das telas dos
sítios eletrônicos.

1,00 0,00 Não
CumpridoPrazo: Até 5 dias úteis após

a assinatura do CG.

Observações
sobre a
avaliação:

 

6

Disponibilizar, no
sítio eletrônico da
OS, o ato de
qualificação
como OS
Estadual e os
documentos
exigidos pelo art.
61 do Decreto
Estadual nº 
45.969 de 2002,
que regulamenta
a Lei de Acesso à
Informação.

Fonte de
comprovação:

E-mail enviado para
a SCP/SEPLAG,
contendo o print
screen das telas do
sítio eletrônico.

1,00 0,00 Não
CumpridoPrazo: Até 5 dias úteis após

a assinatura do CG.

Observações
sobre a
avaliação:

 

7

Disponibilizar, no
sítio eletrônico da
OS, regulamentos
próprios que
disciplinem os
procedimentos
que deverão ser
adotados para a
contratação de
obras, serviços,
pessoal, compras
e alienações e de
concessão de
diárias e
procedimentos
de reembolso de
despesas.

Fonte de
comprovação:

E-mail enviado para
a SCP/SEPLAG,
contendo o print
screen das telas do
sítio eletrônico.

1,00 0,00 Não
Cumprido

Prazo:

Até 5 dias úteis após
a aprovação pelo
OEP, pelo OEI se
houver, e pela
Seplag.

Observações
sobre a
avaliação:
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8

Encaminhar à
comissão de
monitoramento, a
cada período
avaliatório,
relatório gerencial
de resultados
(RGR) e relatório
gerencial
financeiro (RGF),
devidamente
assinados.

Fonte de
comprovação:

Cópia digitalizada do
ofício de
encaminhamento,
contendo o número
do documento e do
Processo no SEI.

1,00 0,00 Não
Cumprido

Prazo:
Até 7 dias úteis após
o final do período
avaliatório.

Observações
sobre a
avaliação:

 

9

Elaborar, a cada
período
avaliatório,
relatório de
monitoramento a
ser encaminhado
para a CA.

Fonte de
comprovação:

Cópia assinada do
relatório de
monitoramento.

1,00 0,00 Não
CumpridoPrazo:

Até 8 dias úteis após
o recebimento do
RGR e RGF.

Observações
sobre a
avaliação:

 

10

Encaminhar aos
membros da
comissão de
avaliação, a cada
período
avaliatório,
relatório de
monitoramento,
com informações
sobre a execução
física e financeira
pertinentes ao
período
analisado.

Fonte de
comprovação:

Cópia digitalizada do
ofício de
encaminhamento,
contendo o número
do documento e do
Processo no SEI.

1,00 0,00 Não
Cumprido

Prazo:

Antecedência mínima
de 5 dias úteis da
data da reunião da
comissão de
avaliação.

Observações
sobre a
avaliação:

 

11

Realizar, a cada
período
avaliatório, as
checagens
amostrais
periódicas e
checagem de
efetividade (esta
se for o caso)
gerando
relatório(s)
conclusivo(s)

Fonte de
comprovação:

Relatórios de
checagens amostrais
periódicas e
checagem de
efetividade, (este se
for o caso).

1,00 0,00 Não
Cumprido

Prazo:
Até 15 (quinze) dias
úteis após o final do
período avaliatório .

Observações
sobre a
avaliação:

 

12

Garantir, a cada
período
avaliatório, que
as avaliações do
contrato de
gestão – 
reuniões da
comissão de
avaliação – sejam
realizadas nos
prazos previstos
no contrato de
gestão.

Fonte de
comprovação:

Relatórios da
comissão de
avaliação.

1,00 0,00 Não
Cumprido

Prazo:
Cronograma de
Avaliação previsto no
contrato de gestão.

Observações
sobre a
avaliação:

 

13

Disponibilizar os
relatórios
gerenciais de
resultados e
relatórios
gerenciais
financeiros,
devidamente
assinados, nos
sítios eletrônicos
do OEP e da OS.

Fonte de
comprovação:

E-mail enviado para
a SCP/SEPLAG,
contendo o print
screen das telas dos
sítios eletrônicos.

1,00 0,00 Não
CumpridoPrazo:

Até 5 dias úteis após
a assinatura dos
documentos.

Observações
sobre a
avaliação:

 

14

Disponibilizar os
relatórios de
monitoramento
do contrato de
gestão
devidamente
assinados, no
sítio eletrônico do
OEP ou da
Política Pública e
da OS.

Fonte de
comprovação:

E-mail enviado para
a SCP/SEPLAG,
contendo o print
screen das telas dos
sítios eletrônicos.

1,00 0,00 Não
CumpridoPrazo:

Até 5 dias úteis após
a assinatura dos
documentos.

Observações
sobre a
avaliação:

 

15

Disponibilizar os
relatórios da
comissão de
avaliação,
devidamente
assinados, no
sítio eletrônico do
OEP ou da
Política Pública e

Fonte de
comprovação:

E-mail enviado para
A SCP/SEPLAG,
contendo o print
screen das telas dos
sítios eletrônico.

0,00 0,00 Não se
AplicaPrazo:

Até 5 dias úteis  após
a assinatura do
documento.
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da OS. Observações
sobre a
avaliação:

 

16

Realizar reunião
com os dirigentes
máximos do OEP,
dirigente da OS e
representante da
Seplag, para
reportar
informações
relevantes acerca
da execução do
contrato de
gestão.

Fonte de
comprovação:

Lista de presença da
reunião.

1,00 1,00 Cumprido

Prazo: Trimestralmente

Observações
sobre a
avaliação:

 

17

Comunicação
pela parte
interessada
quanto ao
interesse na
celebração de
Termo Aditivo ao
contrato de
gestão.

Fonte de
comprovação:

Ofício ou correio
eletrônico do
dirigente máximo do
OEP ou da OS.

0,00 0,00 Não se
AplicaPrazo:

Antecedência de 60
dias da assinatura do
Termo Aditivo.

Observações
sobre a
avaliação:

 

    0  

   

TOTAL DE AÇÕES

Nº
Previsto

Nº
realizado

Resultado
do
Indicador

   15,00 3,00 20

 

INDICADOR

EFETIVIDADE DO MONITORAMENTO DO CONTRATO DE GESTÃO

CONTRATO DE GESTÃO nº 07/2021 - OEP e OS

RESUMO DA AVALIAÇÃO

Fórmula de Cálculo: (∑ do número de ações previstas para o período
avaliatório realizadas no prazo/∑ do número de ações previstas para o
período avaliatório)*100

Período
Avaliatório

Nº Total de
Ações
previstas

Nº Total de
Ações
realizadas

Resultado do
Indicador

Data da
Avaliação

PERÍODO
AVALIATÓRIO - 
01º DE
13/01/2021 a
31/03/2021

15,00 3,00 20 26/07/2021

 

Belo Horizonte, 26 de JULHO de 2021

 

Nome do Técnico: Arthur Fonseca Mesquita

SUPERINTENDÊNCIA CENTRAL DE PARCERIAS - SCP / SEPLAG

 
Indicador – 2.2.2 Gestão da Equipe – 2.3 Efetividade do

monitoramento do contrato de gestão
 
Meta 100% nota alcançada 20.
 
Importante se considerar o fato de que a troca da alta gestão desta

Secretária de Estado de Justiça e Segurança Pública (Sejusp), foi anunciada na
segunda quinzena do mês janeiro de 2021, concretizando-se em 01 de fevereiro de
2021 com a posse do atual secretário, o que resultou em sobrestamento de diversos
atos da administração pública naquele período, e, portanto, influenciou nos
cumprimentos de prazos anteriormente estabelecidos.

 
4. AVALIAÇÃO DOS PRODUTOS
 

Contrato de Gestão nº 07/2021 - SUASE/IELO

1º Período Avaliatório - 13/01/2021 a 31/03/2021

           

Quadro de Ações do Relatório da Comissão de Avaliação

           

 

      Área Temática
 

           Produtos Peso
Término

Status Dias de
Atraso Nota Nota x

Peso
  Previsto Realizado

Contratação das equipes das
Unidades Socioeducativas de
Araxá (CEIP Araxá), Belo
Horizonte (CSE SANTA CLARA,
CSE LINDÉIA, CSE SANTA Executado
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1 Gestão 1.1 HELENA, CSE ANDRADAS, CSE
HORTO, CSE SÃO JERÔNIMO),
Ipatinga (CSE IPATINGA), Sete
Lagoas (CEIP SETE LAGOAS),
Uberaba (CSE UBERABA) e Unaí
(CSE UNAÍ)

100% 28/02/2021 31/03/2021 dentro do
prazo

- 10 10

           

    DESEMPENHO GERAL NO QUADRO DE
AÇÕES    

    Nota    

    10,00    

           

 
4.1. OBSERVAÇÕES ACERCA DO RESULTADO DOS PRODUTOS
 
Produto 1.1
 
Em que pese em seu Relatório Gerencial de Resultados a OS Instituto Elo

tenha sinalizado que o produto foi parcialmente cumprido, e que o Relatório da
Comissão de Monitoramento e Fiscalização tenha seguido neste mesmo sentido, em
avaliação na primeira reunião da Comissão de Avaliação, concluiu-se que o produto
foi cumprido integralmente.

Isso porque o produto consiste na contratação da equipe de trabalho da
OS até o dia 31/03/2021. Sendo que, o contrato prevê que a Comissão de
Monitoramento poderá autorizar contratação de quantitativo menor que o total
previsto na Memória de cálculo, a depender da lotação da unidade. No entanto, a
referida comissão não poderá autorizar redução superior a 30%.

Observe-se que, tendo em vista a decisão liminar em MS que
impossibilitou as remoções dos servidores, gerando acúmulo de pessoal nas
unidades, em meio ao período pandêmico considerado “Onda Roxa” em Minas
Gerais, foi informado que a Comissão de Monitoramento autorizou que fossem
reduzidas as contratações.

Assim, em 31/03/2021 a OS havia contratado 84% do quadro de pessoal
previsto na MC, sendo considerado cumprido, em sua integralidade, o produto
previsto em contrato.

 
 
5. PONTUAÇÃO FINAL
 
A pontuação apurada na reunião da Comissão de Avaliação, baseada no

Relatório de Monitoramento, foi de 9,30, conforme cálculo abaixo:
 

Contrato de Gestão nº 07/2021 - SUASE/IELO

1º Período Avaliatório - 13/01/2021 a 31/03/2021

           

 DESEMPENHO GLOBAL DO CONTRATO DE GESTÃO NO PERÍODO  

    Nota Peso Nota x
Peso

Pontuação
Global  

 Quadro de Indicadores e Metas 7,65 30% 2,30

9,30
 

 Quadro de Ações 10,00 70% 7,00  

           

 Conceito: Muito Bom       

           

 
6. QUADRO  DEMONSTRATIVO DE RECEITAS E DESPESAS DO

PERÍODO
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6.1. OBSERVAÇÕES SOBRE AS DESPESAS E RECEITAS DO

PERÍODO
 
Para o primeiro período avaliatório foi previsto repasse no importe de R$

17.437.547,17 (dezessete milhões, quatrocentos e trinta e sete mil, quinhentos e
quarenta e sete reais, e dezessete centavos). Tendo sido repassado deste valor
previsto o importe de R$ 17.110.982,93 (dezessete milhões, cento e dez mil,
novencentos e oitenta e dois reais, e noventa e três centavos).
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Restando, do primeiro período avaliatório, repasse a ser realizado no
importe de R$ 326.564,24 (trezentos e vinte e seis mil, quinhetos e sessenta e
quatro reais, e vinte e quatro centavos).

Observe-se, no entanto, que no relatório gerencial financeiro a OS
demonstra saldo remanescente do primeiro período avaliatório no importe de R$
3.026.473,20 (três milhões, vinte seis mil, quatrocentos e setenta e três reais e vinte
centavos).

 
7. RECOMENDAÇÕES DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO
 
7.1. RECOMENDAÇÕES DA REUNIÃO ANTERIOR
 
 
1.Texto da recomendação – ESTA É A PRIMEIRA REUNIÃO DA CA
 
7.2. RECOMENDAÇÕES DA REUNIÃO ATUAL
 
A Comissão deve tecer comentários sobre o andamento do contrato de

gestão no período em questão. Deve também propor soluções e sugestões para o
seu aperfeiçoamento, caso necessário.

1. Sugere-se que observem a periodicidade e efetividade do
lançamento das informações no SUASEPlan para todos os indicadores em todas
as unidades objeto do contrato;

 

2. Observou-se que as unidades Santa Clara, Lindéia, Santa Helena,
Andradas e Horto não possuem o Indicador - 1 Ensino - 1.4 Número absoluto
de oficinas de incentivo aos estudos, porém tem o indicador percentual de
adolescentes frequentes ás oficinas de incentivo aos estudos. Sugere-se
verificar a conveniência da inserção deste indicador para estas unidades;

 

3. Sugere-se observar se os indicadores em números devem conter
quantitativos diferentes para cada unidade, considerando que as unidades
possuem lotações diferentes;

 

4. Tendo em vista a gama de atividades inseridas no conceito de ações
voltadas para as famílias, a CA sugere avaliar se a meta definida em contrato
não esta subdimensionada;

 

5. Avaliou-se importante verificar disparidades entre a meta e o
resultado alcançado e também avaliar o conceito de “ações voltadas para as
famílias”, no intuito de qualificar o indicador - 2 Família - 2.2 Número absoluto de
ações voltadas para as famílias, de modo que ele apresente um dado que
contribua para o atendimento ao eixo família;

 

6. A CA sugere que o Indicador - 7 Atendimento ao Adolescente - 7.4
Percentual de adolescentes participantes em atendimentos técnicos individuais –
Terapia Ocupacional, seja retirado do contrato para as unidades de Sete Lagoas
e Araxá, tendo em vista que são internação provisória e não tem previsão de
atendimentos e de cargo de Terapia Ocupacional;

 

7. Salienta-se que a Comissão de Avaliação avaliou ser necessário
evidenciar se as unidades que apresentaram percentual zero ou que não
constam informações no SUASEPlan, se elas não tinham PIA a serem pactuados
no período, ou se de fato não cumpriram a pactuação devida, no que tange ao
Indicador - 7 Atendimento ao Adolescente - 7.6 Percentual de Pactuação do
Plano Individual de Atendimento (PIA) dentro do prazo;

 

8. Salienta-se que a Comissão de Avaliação avaliou ser necessário
evidenciar se as unidades que apresentaram percentual zero ou que não
constam informações no SUASEPlan, se elas não tinham PIA a serem
protocolados no período, ou se de fato não cumpriram o prazo para protocolo
estabelecido, no que tange ao Indicador - 7 Atendimento ao Adolescente - 7.7
Percentual de protocolo do Plano Individual de Atendimento (PIA) dentro do
prazo;

 

9. Acerca do Indicador - 7 Atendimento ao Adolescente - 7.8
Percentual de adolescentes com documentação providenciada dentro do prazo,
observou-se que, não foi possível conferir se o cumprimento se deu dentro do
prazo, apesar de ter esta exigência. No relatório SUASEPlan consta somente o
percentual de adolescentes com a documentação providenciada. Inexistindo a
informação de prazo, ou se a documentação foi providenciada dentro do prazo
estipulado. A Comissão de Monitoramento e Fiscalização já entrou em contato
com a DMS/SUASE solicitando a inserção deste dado no relatório caso seja
possível.

 
8. Conclusão
 
Assim, conforme demonstrado ao longo deste relatório de avaliação, o

Contrato de Gestão obteve a seguinte pontuação e conceito:
 
PONTUAÇÃO FINAL: 9,30
CONCEITO: Muito bom
 
Diante desse resultado, a Comissão de Avaliação nada tem a se opor à

realização do repasse da _2ª_ parcela de recursos do Contrato de Gestão para a OS,
observada a legislação pertinente ao Ordenador de Despesas, conforme previsto no
Cronograma de Desembolsos do Contrato de Gestão, tendo em vista o cumprimento
das metas pactuadas no período. O valor efetivo do repasse deverá ser verificado e
aprovado pelo Supervisor(a) desse Contrato de Gestão, sendo observado o saldo
remanescente informado no Relatório Gerencial Financeiro.

 
A Comissão de Avaliação reitera que a OS é responsável pela adequada

utilização de todos os recursos repassados, bem como pela comprovação de todos
os gastos realizados e que a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e o
Conselho de Políticas Públicas são responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização
do Contrato de Gestão, devendo comunicar imediatamente a essa Comissão
quaisquer irregularidades encontradas, conforme legislação.

 
I – Gleyze Cristina Cipriano de Freitas Costa, MASP 1.307.495-0,

representante do Órgão Estatal Parceiro;
III – Fabiano Neves Alves Pereira, CPF 055.665.886-89, representante da

Organização Social Instituto Elo;
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IV – Arthur Fonseca Mesquita, MASP 753.338-3, representante da
SEPLAG;

V – Carolina Neves de Oliveira, CPF 014.508.306-33, representante
indicada pelo conselho de políticas públicas da área correspondente de atuação,
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente de Minas Gerais (CEDCA-
MG);

VI – José Xavier Pereira Júnior, CPF 694.622.406-04, especialista da área
objeto do Contrato de Gestão, indicado pelo OEP, não integrante da administração
pública estadual.

 
Belo Horizonte, 27 de julho de 2021.

 
 

Gleyze Cristina Cipriano de Freitas Costa
representante do Órgão Estatal Parceiro

Supervisora do Contrato de Gestão
 
 

Fabiano Neves Alves Pereira
representante da Organização Social Instituto Elo

 
 
 

Arthur Fonseca Mesquita
representante da SEPLAG

 
 

Carolina Neves de Oliveira
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e

do Adolescente de Minas Gerais
 
 

José Xavier Pereira Júnior
especialista da área objeto do Contrato de Gestão,

indicado pelo OEP, não integrante da administração pública estadual
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